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RESOLUÇÃO CEP! NI 7.133 
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0 conselho de Ensina, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de ouro Preto, em 
sua 389! reuniãu ordinária, realizada em 30 de aum de 2019, na usu de suas atribuições legais, 

considerando o processo UFOP ne 231u9.0017a4/2015-D7, 

iiisowzz 

Art. li Aprovar a alteração da Regimento do Programa de Pós-Graduação em 
Susienrahiiidzde snziaeizanôrniiza Arnhiemai. 

An. u Ezra nezuiuçâzz ema em vigor na dara de sua izr
“ 
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Ouro Preta, 30 de abril de 2019. 
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